
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 320/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Suzete Maria dos Santos, nos 
autos do Processo n.º 5.357/2006/PGJ (Distribuição n.º 
221/05/59.ª Prodedic);                 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 
sessão extraordinária realizada em 11 de julho de 2006, 

 
RESOLVE: 

 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 5.357/2006/PGJ (Distribuição n.º 
221/05/59.ª Prodedic), relativo a supostos maus-tratos 
praticados contra a Sra. Dina dos Santos Belém, de 74 anos de 
idade, por parte de sua filha e de sua neta, tendo em vista que 
após vistoria  in loco realizada pela Assistente Social deste 
Parquet a mesma informou que a denúncia era procedente, 
ocasião em que a supracitada idosa foi notificada  onde 
confirmou as informações sobre os maus-tratos declarando que 
recebe o benefício da prestação continuada para o seu sustento, 
declarando, ao final, que não tem interesse na convivência com 
os filhos de quem não pretende receber visitas ou qualquer tipo 
de assistência, não os considerando como família. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 11 de julho de 2006. 

 
 

VICENTE AUGUSTO CRUZ OLIVEIRA 
Presidente 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 
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SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 

Membro 
 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

 
.../amn 


